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EMENDA MODIFICATIVA Nº 2

AO PROJETO DE LEI N. 16.840/2023.

Autoria: Comissão de Constituição e Justiça.

TEOR DA EMENDA:

O art. 8.º do Projeto de Lei n. 16.840/2023 passa a vigorar com o seguinte teor:

"Art.  8.º  Na hipótese de advento do termo contratual,  os bens concedidos reverterão ao patrimônio do
Município, não fazendo o concessionário de uso jus a qualquer indenização relativa a investimentos para
aquisição de instalações,  equipamentos,  máquinas,  materiais,  aparelhos,  acessórios e  utensílios  de modo
geral  necessários  à  operação  dos  serviços  hospitalares  no  Hospital  da  Criança  de  Maringá,  conforme
previsto no instrumento convocatório, aplicando-se subsidiariamente o disposto na Lei Federal n. 8.987, de
13 de fevereiro de 1995.

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de extinção do contrato, aplica-se, subsidiariamente, o disposto na
Lei Federal n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme disposto no instrumento convocatório."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 06 de novembro de 2023. 
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